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listancia Balneária

PREF PREFEITURA MIINICIPAL DE ILHA COMPRIDA
(DEPARTAMENTO DE COMPRAS)

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA, entidade pública, inscrita no
CNPI/Mlr sob o n" 64.03 7.87210056-07. corn scde na Avenida Beira Mar. n' I 1.000 Balneário
Meu Recanto. neste Município de llha Conrprida, Estado de São Paulo, torna público, para
conheqimento dos interessados, que fará realizar a licitação na modalidade "CONVITE", do tipo
Menor Preço, objetivando a contratação de empresa para execução dos serviços de Lirnpeza de
Valas e Retirada dos Materiais, em diversos locais. neste Município de Ilha Comprida. Estado de
São Paulo. de conformidade com as planilhas elaboradas pela Divisão Técnica de Projetos e
Engenharia desta Municipalidade. O recebirnento e abefiura dos envelopes de Habilitação e
Proposta de Preços dar-se-á no dia l3 de Seterrbro de2012. às l0:00 horas, na Sala do Setor de
Compras da Prefeitura MLrnicipal de Ilha Cornprida, no endereço zrcima e as inÍ'onrações serào
prestadas pelo fone (0XXl3) 3842.7000 e làx (OXXl3) 3842.1141, nos horários das 09:00 às
l2:00 e das l4:00 às l7:00 horas de segunda a sexta feira, até 02 dias Ílteis anteriores à realizaçào
do certame Iicitatório.

A presente licitação será regida pela Lei N" 8.666, de 2l dejunho de 1993 com suas
alterações posteriores. e ao estabelecido neste Edital.

O objeto da presente licitação é a contratação de empresa para execução dos serviços de
Limpeza de Valas e Retirada dos Materiais, a serem executados em diversos locais, neste
Município de Ilha Comprida, Estado de São Paulo, de conformidade com as planilhas elaboradas
pela Divisão Técnica de Projetos e Engenharia desta Municipalidade, parte integrante deste
convite.

Os serviços deverão ser executados em rigorosa observância aos Projetos, às Normas e

especiÍicaçÕes técnicas lornccidas e em conformidade corn as condições do Edital e da proposta
vencedora.

Il - l)t,\ lt HoItA

Os envelopes DOCUMEN'|AÇÃO e pROpOStA deverão ser entregues no Departamento
Compras na Avenida Beira Mar, n" I 1.000. ncste Município de llha Corrprida, até às 09:30 horas
do dia l3 de Setembro dc 2012. iniciando-sc a abertura dos envelopes DOCUMENTAÇÃO, no
mesmo dia e local, às l0:00 horas.

III - PIIOPOSTA

3.1 - Da proposta deverão constar com clareza e sem rasura os seguinles elementos
3.l.l - Nome e qualilicação completa da empresa proponente;

ú
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I - DO OBJETO
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- A Comissão Julgadora, ou funcionário designado, após análise e em

fvc*lt olo
Estancia Balneária

V. JTILGAMENTO DAS PRO

5,1 - A Comissão de Licitação ou funcionário designado julgará as propostas apresentadas que

serão classificadas pelo valor obtido, classificando-se em primeiro lugar a empresa cuja proposta

for a de menor valor total;
5.2 - A classificação das propostas será efetuada na ordem crescente dos valores apresentados;

5.3 - Na hipótese da ocorrência de empate entre duas ou mais propostas e após obedecido o

disposto no parágrafo 2o do Artigo 3o, da Lei Federal no 8.666193, o desempate será feito por me

de sorteio, em dia e hora previamente comunicado aos habilitados;

5.4 - Para efeito desta Licitação o preço total estimado pela prefeitura é de Rs 24.496,50 (Vin e

quatro mil e quatrocentos e noventa e seis reais e cinquenta centavos);

5.5 - Cu.o a p.oponente primeira colocada, com o menor preço, seja desclassificada, será cham

a segunda colocada e assim sucessivamente;

5.6 - Serão desclassificadas as propostas que:

5.6.1 - Não obedeçam às exigências do Edital ou da Legislação Aplicável;
5.6.2 - Sejam omissas, vagas ou apresentem inegularidades capazes de prejudicar o

julgamento;
s.6.3

fundamentad
o caso;

o, apresentará relatório ao senhor Prefeito para homologação ou anulação, fonre

Avenirla Beira Mtr, n' 11.000, Bsln. Meu ReconÍo - ILHA COMPfuIDA/SP ' CEP: I
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3,1.2 - Carta proposta contendo o custo total dos serviços, prazo para execugão e validade,

de acordo com o estabelecido no Edital;
3.1.3 - Orçamento contendo preço total, para execução dos serviços, de acordo com os

quantitativos constantes da planilha elaborada pela PREFEITLIRA;
3.1.4 - No montante proposto pela concorrente deverão estar incluídos todos os custos

operacionais e administrativos de sua atividade e os tributos que eventualmente se façam devidos;

3.1.5 - Os elementos que formam a proposta deverão ser datados, rubricados e assinados

sem emendas, rasuras entreliúas ou ressalvas;

3.1.6 - Validade da proposta: Até 60 (sessenta) dias.

3.1.7 - Juntamente com a proposta deverão ser apresentados os seguintes documentos:

a).- comprovante de inscrição do CNPJ;

b).- certificado de regularidade do INSS;
c).- certificado de regularidade da Receita Federal;

IV - DOS TRABALHOS DA

4.1.- No dia e hora determinados a Comissão de Licitação, ou funcionário designado

iniciará os seus trabalhos cabendo ao Presidente da Comissão ou funcionário designado declarar a

abertura e indicar o servidor para elaborar a ata.

4.1.1 - O Presidente ou funcionário designado iniciará a abertura das Propostas e verificará

se foram cumpridas as exigências da Lei e do Edital;
4.1.2 - A Comissão Julgadora ou funcionário designado apreciará na hora qualquer

impugnação apresentada;
4.1.3 - Findos os trabalhos a Comissão ou funcionário designado lavrará uma ata

constando todos os dados necessários, nomes dos participantes, representantes, ocorrências e

manifestações durante a reunião;
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5.6.4 - Em parecer dcvidamente fundamentado a Comissão ou l'uncionário designado,
poderá desclassificar qualquer concorrente ou propor ao senhor Prefcito a anulação da Licitação:

5.6.5 - Em caso de anulação da Licitação os participantes receberão de volta a
documentação apresentada, mediante requerimento.

VI . DOS RIICURSOS A

6.1 - Serão admitidos os recursos constantes da Lei Federal n" 8.666/93. Artigo 109 e os prazos
serâo contados conforme Artigo I l0 da mesma Lei;
6.2 - O prazo para impugnação deste Edital é o constante do parágrafo lo, do Artigo 41, da Lei
Federal no 8.666193
6.3 - Eventuais impugnações deverão ser propostas no prazo estabelecido na Lei Federal n.
8666/93 e suas alteraçôes posteriores:
6.4 - As impugnações serão.julgadas pela Comissão de Licitação, com recurso ao Senhor Prefeito.
ó,5.- Em havendo desistência expressa de qualquer interposição de recursos devidamente
consignada em ata por parte das proponentes, poderá a Municipalidade, suspender o prazo,
procedendo com a Homologação e Ad.judicação de imediato à proponente declarada vencedora.

VII - I)OS PRECOS E RE^.II]STES

7,1 - A execução destes serviços obedecerá o regime de preço global.
7.2 - Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis pelo prazo de doze meses conforme
detenninação contida na lei 8.880 de 27105194, ou outro diploma legal que vier sucedê-la. Após
este prazo os preços poderão ser rea.iustados pelos índices gerais FIPE Terraplenagem.
pavimentação e edificações.
7,3 - Os recursos financeiros para atender o objeto desta Licitação, constam da Dotação
Orçamentária - Ficha n'

YIILDOIA'T]URAMEITIO

8.1 - As rnedições serão elaboradas pela empresa CONTRATADA ao final de cada etapa, serào
previamente conferidas, revisadas e vistadas pela Divisão Técnica de Engenharia, ou Engenheiro
designado para fiscalização, Íazendo parte integrante da fatura.
8.2 - A medição apresentada, após a sua aceitação, será enviada à Contabilidade Municipal.
juntamente com a respectiva Nota Fiscal, para elaboração do empenho, para posterior pagamento.

IX - IIXECUCÃO DOS SE

9.1 - O prazo para execução dos serviços será de até 60 (sessenta) dias corridos, a partir da data de
assinatura do instrumento de contrato, devendo a CONTRATADA realizar o total dos serviços '
constantes da Planilha a cada período de 30 (trinta) dias.
9.2 - A licitante vencedora deverá iniciar os serviços, logo após a assinatura do contrato;

X-Dr\§IENAIIDQE§

l0.l - Multas:

Avenitut Beirt Ma1 n" 1 1.000, Baln. Meu ReconÍo - ILHÁ COMpRIDA/Sp - CEp: t I
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10.1.1 - Sem prejuízo das penalidades estabelecidas na Lei Federal no g.666/93, serão

estipuladas as seguintes multas:
a) 5% (cinco por cento) do valor do contrato reajustado, por desatendimento de qualquer de suas
cláusulas;
b) 0' l% (um décimo por cento) do valor do contrato reajustado. por dia de atraso na entrega dos
serviços.

XL:DOCONIRAAO

1l.I - Assinatura;
I l.l.l - A firnra vencedora será notificada para a assinatura do contrato no prazo de até 05

(cinco) dias corridos, a contar do recebimento da notificagão;

XII . oRSERvACÕRs F

12.l 
_- Qualquer informação necessária será prestada pelo Departamento de compras, junto a

comi.ssão de Licitação até 24 (vinte e quatro) horas antes da abertura das propostas, no hoiário de
expediente da Prefeiturat
12.2 -.Para esta Licitação é proibido consórcios ou qualquer tipo de agrupamento de firmas
empreiteiras constituídas para participar deste Convite;
12.J - Antes da entrega da proposta deverá a empresqque desejar concorrer, verificar se todos os
orçamentos e documentaçôes estâo devidamente. íubric\os e aisinados;
l2.tl - In1gg16rn o presente Edital os seguintes anexos:
Anexo I)
Anexo II)

Plani lhas Orçamentárias;
Minuta do Contrato:

Ilh:r Cornprida, rle tembro de 2012.

DÉC ,]
refci

VENTURA
unicipal

Avenida Beiru Mtr, n" 11.000, B(h,. Me,t RecurÍ| - ILHA coM\RIDA,/SP - CEp: t 1925-000
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ANEXO I
cv 056t2012

PLANILHAS

Avenida Beira Mar, n" 11.000, Baln, Meu Recanto - ILHA COMPRIDÁ/SP - CEP: 11925-000
E-mail: i uridicdõilhacomprida-so.sov.br e j uridicoilhú@tahoo.com. br

Pre,feiturn Municipal de llha Comprida . ', /:', it)1

ORÇAMENTÁRIAS
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PREFEITT.]RA MUNICIPAL DE ILHA COMPRITIA

gSTÀNUE BALNEANA
DTVISÃO TIíCNICA

PLATIILEA O rrinu
GERAIOR ANIENTO: OSRA: LIlr@BZe DE VALAS E RETIRADA DE MATERiAL

FOLIIA:OI FLS. 02 LOCAL: DIVERSAS VIAS DO MUNI IOC

DATA: SETEMBRO / 2012

UNITT,M O DOS SER!'ID

RESUMO GERAL

R$ 24.496,50TOTAL

Estão inclusos os valores referentes

Mão de obra: r€lâtório de custo§ de construçáo - São Paulo -

à *Tara de [*is Sociais e

Riscos do Trabalho', uivalente a 129 vo

à "Tara de B.D.L" (B€neficiosEstão inclusos os Yalores reíerentes

NOTA

F'ontes:

2012Editorâ PINI - dâta base:

Indiretàse

I

i

'+

ffi

I

DOCUMENTO:

t-

tl
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PREFEITURA M(INICIPAL DE ILHA COMPRIDA

ESTÂNCIA BALNE",íNA
DN'ISÃO úCNICA

&
PI-ANIIflA O

o MÃo DE oBRÁ ADE MAIERTALOBRA: LIMPEZA DE VALAS E RETIRAD

DOCUMENTO:
FOLHA:02 FLS.02 oLOCÂL: DTVERSAS VIASDOMUNI

DATA: SEfiMBRO / 2012
TOTALPREçO

T]NITÁRIO
QUANTIDADEIJNID.DOS SERVIçOSDITEM

Serviços de limPêza
inclusive íetirada dê material dos

uintes balneários:

de valas,í.0

Balneário Vila Nova01
2.121 ,002,101.010,00mRua Goiás01.1 1.957,201000mRua Bahia01 .2 915,602,10436,00mRua i01.3 1.512,002,10720,O0mRua Paraná01 .4 1.533,002,10730,00mRua01.5
1 .524 602,107m,00Rua Paraíba01 .6

10748 00mRua Ceará01 .7
1 .102 5010525,00mAv. São Paulo0í .8 1.764,002,10840,00mRue Pieuí01 .9 1.554,002 10740 00m01 .10
1 .423 80mRua Amazonas01 .11 't6.97Sub totel

Balneário Brasília02 1.134,002,10mAlameda Monteiro Lobato02.1 1.533,002,10mPer êedoAlamede02.2 1.722,002,10820,00moAzeveddeRamosedaAI02.3
1 .827 ,OO2 10870,00m02.4 Alameda Antonio de Siva
1.302,002,10620,00mAlameda Pirati02.5
7 .518 00Sub total

11.mTOTAL

r
1.570,80

Rua Para
2,10678,00

í0,00
730,00

I

t/ )

I

I

6§!
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ANEXO II
cv 0s612012

MINUTA

DO CONTRATO

Avenida Beira Mar, n' t 1.000, Baln. Meu Recanío - ILHA COMPRIDA/SP - CEP: 11925-000

E- ma il : i u r id ic o@)i lh ac o mp r id a. s o. s ov. b r e i ur idico ilh a(@1 a h oo, c o m' br
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CONTRATO N" /20'2-Aru

Processo no

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM A PREFEITURA MTiNICIPAL DE
ILHA COMPRIDA E A
EMPRESA

ol{

PARA
EXECUÇÃ o DE SERVIÇOS.

Pelo presente contrato, de um lado, a pRLFEITURA MUNICIPAL DE ILHA
COMPRIDA, Entidade pública, inscrira no c.N.p.J./M.F no 64.037.87210056-07. sediada na Av.
Beira Mar, no I 1.000, Balneário Meu Recanto, neste Município de Ilha comprida, Estado de Sâo
Paulo, representada, neste ato, pelo Prefeito Municipal, o Senhor DECIO-JosE VENTUR{.
doravante denominada simplesrnente CONTRATANTE e de outro lado, a empresa

inscrita no C.N.P.J./M.F sob o no

no MunicÍpio de
sediada na

neste
ato representada por
empresa, portador da Cédula de Identidad

nacionalidade, estado civil, cargo qu
eRGno

e ocupa na
CPF/MF n"

oravante denominada simplesmente CONTRATADA, tem
entre sijusto e acordado o seguinte:

EIÁU§ULÀI.}O OB.TETO

de

O prazo de execução dos serviços objeto deste contrato será de 20 ) dias,

d

1.1.- Por este Instrumento de contrato, a cONTRATADA foi julgada vencedora e se obriga, a
fornecer e instalar no local a ser indicado pela CONTRATANTE, a execução tJos serviço"s de
Limpeza de valas e Retirada dos Materiais, nos locais indicados nas planilhas orçur",1tárirr,
neste Município de llha comprida, Estado de São paulo, devendo os serviços ser prestados de
conl'onnidade com as planilhas elaboradas pela Divisão Técnica de Projetoí e Engenharia desta
Municipalidade que integrarr o Edital de Licitação - Convite n.056/2012.

1,2,- os serviços deverão ser executados em rigorosa observância aos projetos, às Nomas e
especificações técnicas fornecidas e em conformidade com as condições do Éaitat e da proposta
vencedora.

1

1.3'- caberá a CONTRA]'ADA o fornecimento de todos os materiais, equipamentos e mão-d
obra necessários à perfeita execução dos serviços elencados.

2.1.- Os serviços serão executados pelo regime de empreitada por preço glo
acordo conr a proposta de preços da coNTRATADA constante do ionvite 

"ô 
osenolzl

)'l _

devendo a CONTRATADA realizar os serviços constantes na planilha, a partir da data de
assinatura do contrato

Avenida Beira Mar, n" 11.000, Baln. Meu RecLnto - ILHA coMpRIDA/sp - cEp: t1g25-000
E -ma i I : j u rid ic orCljl ltacomp ri tla. sp. gov. b r

Íls.

ucgP h?
Pre,feitura Municipal de llha Compridn
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CL\U§ULAILDOfREqO

CleJ*ll olsJ

3.1.- Pela execução dos serviç
CONTRATADA o preço de Rg
conlormc Proposta dc Preços da {O-N
instrumento.

contÍato, a CONTRATANTE pagará à
, por rnetro efetivamente executado,
ue faz pafte integrante do presente

os objeto deste

1r_
de contrato.

TRATADA, q

O valor total do presente contrato para execução dos serviços objeto deste termo
de acordo com proposta apresentada é de RS

1.1.- As planilhas de Medições serão elaboradas pela empresa CONTRATADA ao
Ílnal de cada etapa, e serão previamente confêridas, revisadas e vistadas pela Divisão Técnica de
Engenharia ou Engenheiro designado para a fiscalização.

4.2,- A planilha apresentada, após a sua aceitação, será enviada à Contabilidade
Municipal, juntamente com a respectiva Nota Fiscal, para elaboração do empenho, para posterior
pagamento.

CLÁUSULA v- Do REAru

5.1.- O preÇo contratado permanecerá fixo e irreajustável pelo prazo de 12 (doze)
meses. conforme determinação contida na Lei no 8.880, de 27.05.1994. ou outro diploma legal que
vier a complementá-la. alterá-la ou sucedê-la. Após esse prazo, o lllesmo poderá ser r"ujrrtá,Jo
pela variação dos índices de Mão de obra - relatório de custos de construção São paulo -
Editora PINl.. )

Parágrafo Único: A inaclimplência da CONTRATADA, com reÍêrência aos en
estabelecidos nesta cláusula - Item 7.1. não transfere à C
seu pagamento, nem poderá onerar o ob.jeto deste contrato

ONTRATANTE, a responsa e por

7.1.- A CONTRATADA assume integral responsabilidade por todo o equipamento e
material necessário à execução dos serviços, bem como pelos profissionais empregados, inclusive
pelos encargos trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais incidentes ou que venham a
incidir sobre o objeto do presente côntrato.

b

Avenido Beirt Mtr, n' I 1.000, Baln. Meu Recunro - ILHA COM?RIDA/SP - CEp

Pro(esso no

E -mai I : j urid ic o(gtj I h acomp r idt.s p. gov. b r
1192s-000

Pre,feitura Municipal de IIha Comprida

I

CLÁUSULA VI - Do PRA

6.1.- 0 presente contrato vigorará pelo prazo de até 20 (vinte) dias, a contar da datà
de assinatura do Termo de Contrato.
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7.2,- A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou
substituir, às suas expensas no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados.

7.3.- A CONTRATADA é responsável pelos danos causados direlamente à
CONTRA'TANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução deste contrato, nào
excluindo ou reduzindo essa responsab i lidade a fiscalização e acompanhamento exercido pelo
representante da CONTRATANTE, lnencionado na cláusula oitava - item g. I .

7.4.- A CONTRATADA se obriga a operar os equipamentos corn pessoal
especializado, arcando com todas as despesas com manutenção dos equipamentos, combustível,
salários, encargos sociais, transporte, alimentação e estadia de seu peisoal, impostos e taxas
incidentes sobre o objeto deste contrato.

7,5.- A CONTRATADA se obriga a fornecer todos os equipamentos de proteçào
necessários à perÍ'eita execução dos serviços, bem como, adotar procedimento de seguránça que
garantam a integridade fisica dos seus empregados, responsabilizando-se por eventual a;ide;te
que os mesmos venham a sofrer durante a execução da obra, objeto desta contratação.

7.7.- A CONTRATADA se obriga, no término de cada etapa dos serviços, a limpeza
total da área para o recebimento provisório.

7.8.- A CONTRATADA será representada, durante a execução do contrato, pelo

7.6.- A CONTRATADA se obriga a executar
estabelecido na cláusula segunda, itern 2.2, deste instrumento.

os serviços dentro do prazo

especialmente designado para esse Íir, aceito pela CONTR
, na qualidade de seu preposto,
ATANTE.

d

da inadimplência parcial ou total do presente contrato, a
ízo das penalidades estabelecidas na Lei Federal no 9666/93. estará

,

q.! A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo representante
CONTRATANTE, especialmente designado para este fim, sendo o seÀhor Juraci Brito
Oliveira.

8.2'- Os recursos financeiros para o atendimento do ob.ieto do presente contrato, sãol
provenienÍes. do orçamento vigente. estando alocados na dotação orçamentària - Ficha n" _.

CLÁUSUIA IX - DAS PE

9.1.- No caso
CONTRATADA serr prej u
sujeita as seguintes multas:

a) 5% (cin
cláusulas:

co por cento) do valor do contrato reajustado, por desatendimento de qua LIC

Aveni u Beiru Mt4 n' 11.000, Boln, Me u Rccunto - ILHÁ COMZRIDA/SP _ CE
E -nru i I : j u ril ic o(gil h aco mp ri tla. sp. grtv. h r

I1925-000

Prefeiturn Nlunicipal de llha Comprida

I

I
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9.2.- A CONTRATADA poderá aceitar, a seu critério, as justificativas apresentadas
para eximir a CONTRATADA das penalidades prevista neste instrumento.

9.3.- As penalidades acima referidas, não impedem que a CONTRATANTE rescinda
unilateralmente o contrato ou aplique outras sanções previstas na Lei no 8.666, dejunho de 1993.

CLÁUSULAX-DOCASO

10.1.- A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as
conseqüências previstas neste contrato e aquelas constantes da Lei no 8.666, de 21 de junho de
1993.

10.2.- O presente contrato poderá ser rescindido no caso de se verificar alguma das
hipóteses previstas no artigo 78, da Lei n' 8.666193, observado o disposto no artigo 79 da
mencionada Lei.

CLÁUSULA XI . DO REC

ll.l - Após a conclusão dos serviços estes serão recebidos pelo Engenheiro Fiscal, ou funcionário
designado, mediante apresentação da Nota Fiscal, que contemple a execução total dos serviços,
durante o respectivo mês;

11.2.- A Divisão Técnica de Engenharia, deverá comprovar a adequação do objeto aos termos
contratuais.

11.3 - Em não estando de acordo a execução, a conffatada ficará obrigada, a refazer a sua custa,
as substituições e reparações reclamadas em conseqüência de vícios porventura existentes, sempre
sem prejuízo da responsabilidade civil pela solidez e segurança dos serviços, nem ético
profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei, a q
fica sujeita a empresa.
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12,1.- O presente instrumento está integralmente vinculado ao Convite n' 05612012,
bem como a proposta de preços da CONTRATADA.

ELÁUSULA XIII - DA LEG

13.1.- O presente contrato é regulado expressamenÍe pela Lei no 8.666, de 21

de 1993, além das demais disposições legais pertinentes, aplicáveis, inclusive, aos casos lSSOS

CLAUSULA XIV - DO VALOR DO CONTRATO

Avenida Beira Ma4 n" 11.000, Baln. Meu Recanto - ILHÁ COMPRIDA'/SP - CEP: 11925-000

E-mail : i uridico(@ilhacompridasp.gov br
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Pre,feitura Municipal de llha Comprida

J

b) 0,1% (um décimo por cento) do valor do contrato reajustado, por dia de atraso na entrega dos
serviços ou término das etapas previstas.
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Estância Balneária

14.1.- Para os efeitos de direito, atribui-se ao presente contmto o valor de R$

eLÁusutA xv - po roRO

15.1.- As partes elegem o foro da Comarca de Iguape, com renúncia de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer questões judiciais ou extrajudiciais oriundas
deste contrato.

E, por estarem de acordo, subscrevem o presente contrato em 03 (rês) vias, na
presença das duas testemunhas abaixo nomeadas, para o fim de produzir todos os eleitos legais.

Ilha Comprida, de de 2012.

DÉCIo JoSÉ VENTURA
Prefeito Municipal

Contratada

TESTEMUNHAS:
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